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Aviso de Retificação ao Edital no OL3|2OL7-PP
A Pregoeira do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE, torna pública a retificação do edital do PREGÃO PRESENCIAL
No 0I3/20t7, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é o Registro de
Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada
em administração, gerenciamento e confecção de cartões magnéticos
oriundos de tecnologia adequada para fornecimento de Cartão
alimentação para suprir as necessidades dos servidores do Consórcio
Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE. Conforme
as Especificações Contidas nos Anexos do Edital, na forma abaixo:
Onde se lê:
12. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
lz.L - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
licitados, inclusive a margem de lucro.
L2.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
12.2.L - O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos L2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
L2.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
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encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 'd" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.
Leia - se
12.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a
incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços
licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme
execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta,
12.2.1 - O pagamento será efetuado em até O5 (cinco) dias após o
encaminhamento da documentação tratada neste sub item, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
12.3 - REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,
12.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justaremuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada.
O2- As demais clausulas continuam inalteradas.

Caucaia, 13 de Setembrc de 2Ol7
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